
Destinação de recursos do Imposto de Renda Pessoa Física para os Fundos da Criança e Adolescente 
e da Pessoa Idosa de Quatro Barras – Gestão 2023/25

“Memorial descritivo de como fazer parte deste importante projeto”



Breve relato:

Com base na estatística (informação pública) da Receita Federal do Brasil, o nosso 
município de Quatro Barras teve em 2023 2.157 cidadãos que fizeram a declaração do 
Imposto de Renda Pessoa Física no modelo completo.
O montante que poderia ser destinado(*) para os Fundos da Criança e Adolescente e o 
da Pessoa Idosa foi de R$1.023.000,00, e neste ano tudo indica que será maior ainda este 
valor.
O valor efetivamente destinado foi de R$1.493,00 de 3 contribuintes, ou seja, 0,1% do 
potencial.

(*) nem devemos chamar de doação é “destinação mesmo” ou seja, ao invés do dinheiro 
do imposto ir para o governo federal, fica no município para ser aplicado nestas duas 
comunidades, que é da Criança e Adolescente e da Pessoa Idosa.

Este valor destinado via Imposto de Renda da Pessoa Física irá diretamente para os 
Fundos específicos e será aprovado integralmente pelos Conselhos da Criança e 
Adolescente (CMDCA) e da Pessoa Idosa (CMDPI) e fiscalizado com rigor pelos Conselhos 
e pelos Tribunais de Conta, além de ser aberto ao público interessado.
Ou seja, não passa pela gestão do Município, o que tem, sim, é todo o apoio operacional 
através da Secretaria de Ação Social, que apoia os Conselhos na execução dos Editais, 
mas somente é movimentado os recursos com autorização expressa dos Conselhos.



Passo a Passo para Doações Diretamente na Declaração do Imposto sobre a Renda 

1. Quando do preenchimento da Declaração, o doador deve acessar a aba

“Doações Diretamente na Declaração”, no menu vertical, à esquerda da tela. 



2. Na janela seguinte, o doador deve escolher o fundo da Criança/Adolescente e da Pessoa Idosa para o qual deseja doar. 
Podem ser escolhidos diversos fundos, desde que a soma de todas as doações respeite o limite mostrado pelo sistema, no 
canto inferior direito do segundo quadro abaixo. IMPORTANTE: são 2 etapas iguais, escolhe Municipal, UF escolhe Paraná, 
Município escolhe Quatro Barras e já vai aparecer o valor disponível para doação para Criança e Adolescente e na segunda 
etapa, repete a digitação clicando na aba ao lado, para repetir a doação para o Idoso e caso não faça esta segunda etapa 
este valor ficará de fora, ou seja, vai para o Governo Federal, então sempre deve ser repetido a opção nas duas abas.



Veja como fica após preenchido e como é visualização das duas abas, destinação para Fundo da Criança e 
Adolescente e para o Fundo da Pessoa Idosa, são bem parecidos, mas o CNPJ é diferente para cada Fundo.



Passo 3 : é fundamental, concluir o processo, que é o recolhimento para os Fundos da Criança e 
Adolescente e para o Fundo da Pessoa Idosa.
Até 2023 era emitido uma Guia DARF que deveria ser recolhido até o último prazo de entrega da 
declaração, ou seja, 31 de maio, porém em 2024 foi melhorado este processo e será via PIX (ainda não 
está disponível o aplicativo da declaração deste ano, mas será mais simples, e a chave pix será o próprio 
CNPJ dos Fundos, serão duas transferências para duas chaves pix diferentes, que são os dois Fundos.

Esta tela era da declaração de 2023, agora não terá mais DARF e será 
por pix, fazendo dois pix para as duas chaves diferentes, que são os 
CNPJ’s dos Fundos

Já fica aqui a informação das duas chaves pix:
CNPJ Fundo da Criança e Adolescente : 13.234.040/0001-40
CNPJF Fundo da Pessoa Idosa : 28.342.833/0001-50



Os dados de todos os repasses realizados pela RFB ficam disponíveis no link eletrônico da Receita 
Federal. 

O caminho do link eletrônico é : 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/publico/EstatisticaIRPF/doacoesDIRPF_UF.HTML



Informação importante:

Quem faz parte dos Conselhos:
Período da gestão : 2023 > 2025

CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente
Presidente : Edson Pereira Nunes – whats 41-99871-0441

CMDPI – Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa
Presidente : Noemir Aparecida Alves da Silva – whats 41-99998-9547

Pessoa de contato para as questões das doações via Declaração de Imposto de 
Renda Pessoa Física e Jurídicas
Geronásio Galkowski – (contador aposentado) whats 41-99118-5288
Conselheiro Titular do CMDCA e Vice-Presidente do CMDPI


